
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N9Cú//qq

REDUZ, TEMPORARIAMENTE, A JORNADA DE
TRABALHO E A REMUNERAÇÃO, NA ADMINISTRAÇÃO PUBLI-
CA DIRETA, INDIRETA E FUNDACIoNAL, No MUNICÍpTo oe
coNGoNHAs, g »Á ourRAS pRovIoÊNcras.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Ge-
rais, por seus representantes, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e
promulgo a seguinte lei:

Art. 1s.- Fica reduzida, temporariamente, a 75Yo (setenta e

cinco por cento) a jomada de trabalho, na Administração Pública Direta, tndire-
ta e Fundacional, no Município de Congonhas, exceto para os professores do
ensino fundamental e pre-escolar.

§ lq.- Fica o Executivo Municipal autorizado a convocar, se

necessário, o servidor para cumprimento de horário integral.

§ 2!r .- A temporariedade a que alude o art. lq fica vinculada
à redução da folha de pagamento dos servidores, ao percentual de 600/o

(sessenta por cento) da receita efetivamente arrecadada, na forma da Lei Com-
plementar 82, e à quitação da remuneração em atraso.

§3e.- A remuneração dos servidores públicos corresponderá

a 7 5Yo (setenla e cinco por cento) da remuneração original, excluída a exceção

preüsta no art. lq.

§4q.- Neúum servidor poderá perceber remuneração infen-
or à preüsta no art.'7e, inciso IV, da Constituição Federal.

AÍ1.2e.- Cessadas as condições da temporariedade, constan-

tes no § 2e, permanecerá a jomada reduzi da, com retorno à remuneragão de

origem, por igual período.
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Afi. 3s.- Os servidores que se desligarem ou se

sentarem, na ügência do § 2q, do art. lq desta lei, terão assegurada a remunera-

ção original, em estrita observância ao inciso XXXVL do art. 5q, da Constitui-

ção Federal.

Parágrafo único - Fica assegurado ao servidor que,

ate a publicação desta lei, tiver adquirido o período aquisitivo de férias, o direi-
to ao seu recebimento pelo valor do vencimento anterior.

Art. 4s.- Revogadas as disposiçôes em contrário, esta

lei entará em ügor, na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos treze dias do
rnês de julho de mil novecentos e noventa e nove. .

ta errerra Júnior
erto pal.

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - cENTRo - coNGoNHAs - MG - cEP 36 4'15-ooo - TEL': (031) 731 1300 - FAX: (031) 731 1240
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores,

Assumimos o governo de Congonhas, em janeiro de 1997,
com o salário dos servidores de setembro, outubro, novembro,
dezembro e décimo terceiro de 1996, em atraso.

Com a acentuada gueda da receita, como é de
conhecimento geral, os salários foram se acumulando e, desde então,
temos concentrado todo esforço, no sentido de colocá-los em dia,
tomando medidas, como as férias coletivas, que possibilitassem os
estudos, objetivando a redução dos gastos públicos.

A redução de pessoal, em massa, seria, tecnicamente, a
mais fácil de se adotar, porém, traumática, diante dos problemas
sociais que desencadearia, valendo observar que a maioria dos
servidores públicos municipais é composta de pessoas de baixa renda
e considerável número de dependentes. Assim sendo, a presente
proposição não atingirá aos proÍessores dos ensinos pré-escolar e
fundamental, que já cumprem carga horária estabelecida pelo
Ministério da Educação; bem como aos servidores que desempenham
suas atividades nos serviços essenciais do Município, uma vez que
serão convocados, conforme preceitua o § 1o do art. 1o.

Diante dessas dificuldades, optamos pelo envio, à essa
Casa, do projeto de redução da jornada de trabalho, em 25o/o (vinte e
cinco por cento), com os vencimentos proporcionais, até que o
pagamento dos servidores seja normalizado.

Por essas razôes, solicitamos a V.Excias. a análise e
aprovaçáo, em regime de urgência, do p@eto enviado.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos treze dias do mês
t,ord
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Os servidores não sofrerão prejuízo, porquanto, uma vez
em dia os pagamentos, permanecerão com a jornada reduzida, com o
direito ao vencimento integral, por igual período.

de julho de mil novecentos e noventa e nove.
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Câmara MuniciPal de Congon
Cldode dos Profetos
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I,

PROJETO DE LEISUBSTITUTIVO OOí'99
PROJETO DE LEI 027199.

AUTORIZA REDUZIR, TEMPORARIAMENTE, A
JORNADA DE TRABALHO DOS SERVIDORES
púeLrcos MuNtclpArs DA ADurNrsrnnÇÃo
DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL E OÁ
ourRAS pRovloÊrucns.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de
Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. ío - Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir, até
3í de dezembro do ano 2.000, a 75 o/o (setenta e cinco por cento), a
jornada de trabalho dos servidores públicos da Administração
Pública Direta, lndireta e Fundacional, cuja carga horária diária seja
de 08 (oito) horas de trabalho.

Parágrafo único - Aos servidores atingidos pela
autorização expressa no "caput", será concedido um intervalo
intrajornada de í5 (quinze) minutos diários, para refeições e
descanso.

Art. P - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, lei entrará e vi na data de sua ubli

Câmara Municipal de Congonhas, aos treze dias do mês
de agosto de mil novecentos e noventa e nove.
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AÍt. ? - Nenhum servidor terá sua remuneração reduzida
em decorrência da autorização tratada no art. ío desta Lei.



Cldode dos PÍoÍelos

JUSTIFICATIVA

Senhora Presidenta.
Senhores VêÍeadores.

O Projeto de Lei Substutivo origana da convicção dos
subscritores de que a experiência promovida pelo Chefe do
Executivo, determinando o cumprimento da carga horária de
trabalho diária de 8 hora, não resultou em nenhum benefício.

Câmara MuniciPal de Congonhas

Portanto, com esta autorização dada, ficará ao encargo
do Administrador a implementação das medidas a ele reservadas.

CMC/rngtm

Ruo FodÍe AnlÔnio CoíÍêo, no ló3 - CênlÍo - CorEpnhos - MG - cEP 3ó'415-0oo - Teleío(: (0311731 1840

Ademais, os servidores que estão acumulpndo prejuízos
pelo atraso dos pagamentos, passaram afer despesas
extraordinárias, em decorrência da necessidade de um maior
número de deslocamentos e, em alguns casos, de gastos com
refeições.

IL

Câmara Municipal, aos í3 de agosto de í.999.



Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos ProÍelos

F-ef.: Projeta de Lei n' 0l?/99 - Reduz temp*rarismente, a jaraada de
tnrhnlho e rr remunemÇlio, nÍr Administr.fl+rio Pírhlicrr ltiretn, Indiretrr c
Farndasiond, no it'Iuiiii:ípio dc Congonh.:rs, t: dá uuÍras providôncias.

r -q.t\r-t r-Ã.

A Con^srituição lederal,'EE. dispunha no artigo 39 o seguinte:
"âÉ ?q i !lniâo .-,e Eqlaá,ec .'r !1!c*riln tr.ei.=:':! s ac il::nisínlns inctilrrirãnv vre.tiiv I çiai-i 17i ú ijg a',§aa aivtPii/v iiieaiaqaiOtvl

no âmbrto €le sua comp€tência, regime juridic! único e planos de âfieira
para os servidorÊs cia adilinistracão pública direta, das autarquias e íias
ír rnr{anÃac nírhlinae

§ 1o - A iei assegurará. aos servidores da administraçtu direta. isonomia de
..^áá:-^-l^^ .l^ ^a-:L, .:^:^^ :^. .^:^ ^. . ^^^^-^tL^J^^ ,J^ 

-^^-^vEr rurr r rÇr rru§ Por cr 9Crr grJ§ rJç crlr ruurvrJl;§ rglJcll§ rJlJ €tg§çl r r(;ll rcrlau§, r.rv r r lÇ§r r llJ

Poder ott entre servidores do.s Pederes Ex.ecr-Éir.,e Lecrsla.llvo ,. ,lur{iciárie.
ressalvadas as vantagens de caráter individuai e as relativas à natureza ou ao
lnn:l r{a +rattalh.r

§ 2' - Aplica-se a esses selvidores o dispodo no art. 7". !V. V!. V!!, !X,
t ta irtrr

^llr ^llt, ^v, ^Yl, ^unr ^vllt. ^l^r ^^. ^^rrr ^r\[l 
E 

^^^.

-.\. Emenda Constirucionai no i9, de 4.6.98, modúicou o anig-o 39 que passou a rer a
,;eguirrte redaçãc:
'AÊ. 39 - A União, os E$ados, o Distrito Federal e oÊ Municipios institulrão
rwut l§E ru uE PU Ur..a us dur r llr llirr,Í crvdu ts r EÍ Í rul rcl clvclu uE pE§§uú|, lr rtegr duu
nnr ean,.ir{aroc r{acinnar{ns. nalac. ..acnantirrnc. Fnr{orac.

§ 1o - A Íixação dos padrês de vencimento e dos demais componentes do
^:-a-- -^-..-^--L:-.^ ^L^^- --:.r §tt I tcr I ct I tut tEl clt(Jt tt t.lJsrcl vclt cl.

l- a natrrreza ô nrarl de resmnsahilidarle e a comnlp.vidade .,!ns carcns
componentes de cada carÍeira,
ll ac raar rici+ = in..rac+i.-lI rra'r, !r!) , vYsrsr.vr, lJr.r u

lU - as peculiaridacles dos cargos.
- - !a: -:-* - t--J---l

§ z- - À uniãÜ, ú5 trsiaüos e o lJiStr iao rEqErcl lllcllll,tsÍdu tsüuulcl§ uE g(JvElllu
para a íermação e o apeíe!çoanenta dos se;.ridores públlcos, constituindo-
se a pariicipação nos cursos um dos requisitos para a promoção na caneira.
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os entes
fe.deraclos.

d,

Ruo PodÍe Anlônlo coÍÍêo, no Ió3 - cenlÍo - CoíEonhos - MG - cEP 3ó.4t5-000 - Telefo(: {031)731.1840
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Câmara Municipal de Congon ,, §.F.a.. a,
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Cldode dos PÍoÍelos a

Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o drSPtr-rau
no aÍt. 7", lV, Vll. Vlll, lX. Xll. X!ll. XV, XVI, XVtl, Xvilt, XtX, XX, XXI e
XXX, podendo a lei estabeiecer requisitos diferenciados de admissão
nrrandn : nltrrrazr dn crrnn n ayiair

§ 4o - O membro de Poder. o cieientor cie mandato eietivo. os Ministros de
Estado e os Secretários Estaduais e Municipaís seráo remunerados
e-xclLrslvamente ner sr.rhsíclio Ílyaqlo em narcela única veclaCc o acrésclmc cle
quaiquer gratificaçâo, aciicionai, abono, prêmio. verba de representaçâo ou
at *ra oerrénio rarnr rnoratÁri: nhorlor.ieln onr rrr r =!nr rc; .+2êr. ...{icr.nalr. n,..:r.ivI r Yslrr\ír,lvr \,\.vrr! v \.rti,l,vs,av i iv si i.
37, X e Xl.

§ 54- Lei da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá
aelahalancr a talacàa ortÍe a malOf g a mgngf rernr rnoranân r{nc canlidnroe
púbiicos. obedecicio, em quaiquer caso. o ciisposto no an J7. Xi.

§ 0r - Os laoderes ExeciÍivo, Legisiativo e Judiciário pubiicaráo anuaimente
os vêlores clo sr.rbsíclio e cla remr-rneraçâo dos cargos e empregos púhlicos

§ 7' - Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
rlica'inlinará a anlinaaán rla voar rrc*c araaman*áriac nr.tr.ani.ant.=a rl= -anr.n.^.,+':i=vrsv,l/,,,,q,q v uP,,vuYvv vr r!,ri{, r 

^,r 
,.§.r rvv l,' !, rv, ,rr,, rrvv

com despesas corentes em cada orgão, autarquia e fundação, para
dprluavcu llu tlE5efivúiviii lEllto uE ptogl anlaü uÉ Llu.ÍruduE E Pluuuuvruduc.
treinamelito ê dêsen./chiimento, modernizaçãe, reaparelhamento e
racionalização do serviço público. inclusive sob a forma de adicional ou
--^-i^ J^ - -^.r. .a:..1-t^-l^
Pr lir r lltJ \fç Pr vuuuvlr,ro(Jç.
§ 8o - A remr rneracão clos servirlores núhliccrs orqanizaclos em ca!'rÊ!rc"_!"' - -- r -""'-
poderá ser fixada nos teÍmos do § 4c."

.lá o artig§ './". rnoso Vl. precsÍhla:

'Irreduúibilidade de salirio, salvo o disposto Êm convenção ou acordo
colellt a.'

Crym a aiirna dcscrito, conslâtalnas quc har,ia vcdação irnpcsta pcli--' incisc 1.1 do

aÍtiso 7ô da CFi88, que inviabiiizava o proposto no pre,seflle Eoieto de lei, rrras

tliautu rlr EC 18, rlu 4.6.99 fui rutir:ula a giu atttiu çt»rriituçiuul da irludtrtibiiid;rdu
salvo acordo.

-lá as de.mais propos.tas rlo projetc são transnn quais.-p-ler rÍutidas, s.rudo certc qr.le

apos aringir o objeiivo. com a redução dos gastos com pe.ssoai ao ltmite legai-

rrrarÍ:rá re..luziile a carga hcraria dos sen'idores ati.ngid'cs. pela propc+Ía- tcrita:r'Jc

assim nm dreito adquinclo.
A iniciatira foi do Exccutivo quc ó compctcntc para tal.

d,

Ruo Podre Antônlo CoíÍêo, no lô3 - Centro - Congonhos - MG - CEP 3ó.415-000 - Iêlêíox: (031)731.1840
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Cldode dos PÍoÍetos

A i:ratéria esíi in-.;ei'iCa nc iol .Je conrpetências. ;endc Lií.,:iü n+i
assulllos de inÍeress€ locai.

Sendo g.ssitr, a plcpcsiçãa é legel e censtituciona!-

Câmara Municipal de Congonhas

o,'
.4T!RI.T.NO I\{EI,II,I,O

Frucurzrrlur du Lrgisl-:rti*u

Cnn:itsãct:
l? : ...;..1.,-.:.. :..-.r:,,.. -, D..,1..-,i...!J !vr5úutúu, J@uYs v ^wsY@.
N - TíiluisçAo. Finrrças e Orçarnerrto.
il - SanOe e Assist. Sôcial.
11 F<!:rcr1'5rr. Culnrr:i e Pnfim,inic Hi,:f,irico
rr't ^,É vvrw w ú 'rYrI - Proicgâo ao Meio Ârnticnie.
l- I - DiÍeitôs Huflâ ôs e DeÍbsâ ao ConsuÍIidor

@r'
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§rl,

Ruo PodÍe Anlônlo coíÍêo, no Ió3 - centÍo - Congonhos - MG - CEP 3ó.4.15-000 - IsêÍo(: {031)731.1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ProÍelos

Congoúas, 30 de agosto de 1999.

A
Comissão de lrgislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Lei n" 027199 - Reduz temporariamente, a jornada de
trabalho e a remuneração, na Administmção hiblica üreta, Indireta e

Fundacional, no MunicÍpio de Congonhas, e dá outras providências.

P.{RECER

Versa o presente sobre projeto substitutivo 0l/99.

Diz o substitutivo em síntese, que será autoüado ao Executivo
a reduzir a carga horári4 sern redução da remuneração.

Um dos principios constitucionais pilares de nosso ordenamento
constitucional é a indepandência dos poderes.

A regra é que certas materias são de iniciativa privativa de cada
poder e outras materias são de competência concorÍente.

A matéria que versa o projeto, é de competência privativa do
Executivo, ou seja, a iniciativa é privativa do Executivo.

O projeto substitutivo, ao autorizar o Executivo a abonar, sem o
expresso pedido do Executivo, é uma ingeràrcia a competência privativa do
Executivo, pois a regra é que somente este Poder poderá ter a iniciativa da
autorização que possui a competârcia legal para tal.

Desta forma, o projeto a&onta o ordenamento constitucional,
sendo pois eivado de inconstitucionalidade.

Este é o nosso entendimento, smj.

ô,
ADRIANO }IELILLO

Procurador do Legislativo

CMC/maaro

oo
o
§Ca.a.aL

'!t

d I

RrrosodreArÍônbCoírêo,nôló3-CenlÍo-Cong'onhos-MG-CÊp3ó.4'tS-O@-TeteÍoc(O3l)73t.lB4O
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍelos

Congonhas, 16 de setembro de 1.999.

À
Comissáo de Legislaçâo, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei no 027199 - Reduz , temporariamente, a jotnada de trabalho e
a remuneração, na Administração Püblica Direta, lndireta ê Fundacional, no
Munictpio de Congonhas, e dá outras providências.

RELATÓRIO

O projeto de lei em debate é de autoria do Executivo e tem
como objetivo reduzir, temporariamente, jornada e remuneÍação dos servidores da
administraçâo püblica.

Foi apresentado projeto substitutívo prevendo, apenas à
reduçào da jornada.

Nâo há no texto original previsâo de aplicaçâo genêrica da
proposta do Executivo, existindo, por outro lado, disposição de tratamento desigual.

Assim, a meu sentir, a pÍoposta original fere preceito
constitucional

Quanto ao projeto substituüvo, melhor sorte não lhe
recepciona, vez que a matéÍia é dê compelência privaüva do Executivo.

Com as consideraçôes a proposição original e o substitutivo
ilegais e inconstitucionais.

Esteéomeurelató

JOSÉ LÚCI
lator

&ntre>ro ?§ P{al-o-, a!

i.\D ?t<<.<l

CIVC/maaro
ü-14V 44,

ra
Í

o

Rrjo FodÍe Antônlo CoíÍêo, no l ó3 ' CenlÍo - Congpnhos - MG - CEP Sô.415-0m - TeleÍoxr (031)731 1840
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Câmara Municipal de Congon
gonhas, 27 de setemhro de 1 .g9fre do§ PÍoÍêlos

À
Comissáo de Legislaçáo, Justiça e Redaçâo Final.

Ref.: Pedido de Mstas ao Projeto de Lei no O2TISS - Reduz , temporariamente, a
jornada de trabalho e a remuneraçâo, na Administraçâo Pública Direta, lndireta e
Fundacional, no Municlpio de Congonhas, e dá outras providências.

RELATORlO

O projeto de lei visa reduzir temporariamente 85% da jornada
de trabalho a 25% da Íêmuneraçâo dos servidores, O projeto substitutivo 001/99
autoriza reduzir temporariamente a jornada de trabalho dos servidores sern a
reduçáo da remuneraçâo.

Analisando criteriosamente pôde conshbr, esle Vereador, que
o projeto de tei 027i99 e o subsütuüvo 001/99 sâo inconstitucionais.. O projeto
original íere o artigo 37, inciso XV da Conslituição Federal, com as novas
modiÍicações que diz o seguinte: o subsídio dos vencimentos dos ocupantes
de cargos e empregos públicos são irredutíveie, ressalvado o disposto nos
incisos Xl e XIV deste artigo. Nos artigos 39, § 4S, inciso , 153, lll; 153, S 20,
!rl,i

O artigo 40 da LOM, § 59, diz o seguinte:
Art. 40 - Os vencimentos dos servidores públicos sâo

irredutíveis e a Íemuneraçâo obsrvará o disposlo nos parágraÍos 19 e 29
deste artigo, os preceitos estabelecidos nos artigoe 150, § 29, ll; Í53, S 2o, lll,
"i" da Constituiçâo da República.

O projeto de lei substilutivo é inconstilucional porque íere o
princlpio da autonomia, sendo a matéria de iniciativa exclusiva do Executivo.

Entende este Vereador que algo precisa ser feito para resolver
a quesláo da carga horária, hoje, os servidores, embora tenham consciência de que
quando do concurso público a carga horária estabelecida era de 08 horas, estâo
descontenles pelo retorno desla carga horária. Pudemos constatar que o
desempenho funcional não está sendo satisfalório com aumento da carga horária e
por vários motivos e um dos agravantes, o aumento de carga horária, náo combina
com falta de pagamento em dia.

§ugere este VeÍeador que os autores deste projeto substitutivo
envie uma minuta de um anleprojeto para o Executivo solicilando a reduçâo da
jornada sem reduçáo de vencimentos. Procedendo desta forma, estará sanado o
vicio de inconstifucionalidade, da forma apresentada o PL e o Eubstitutivo, sou
contráÍio à aprovação dos mesmo.

DIVINO
Ver

RrJo PodÍê Anlônio CoÍrêo, no Iô3 - CenlÍo - Congonhos - - CEP 3ó.415-000 - TeleÍcD( (031) 731 .1840
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Câmara Municipal de Congo
Cidode dos PÍoÍetos

Congonhas, MG, 13 de oulubro cle 1.999.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final.

Ref.: Pedido de Vistas
Projeto de Lei no 027/99
Reduz , temporariamente, a jornada de trabalho e a
remuneração, na Administração Pública Direta, lndireta e
Fundacional, no Município de Congonhas, e dá outras
providências.

RELATORIO

O Projeto de autoria do GheÍe do Executivo, originalmente
apresentado a esta Casa, segundo o Relator da matéria, Vereador José Lúcio
de Castro, fere preceito constitucional, opiniâo que partilho, vêz que propõe
tralamento diferenciado à categoria dos servidores públicos municipais de
Congonhas

O Projeto Substitutivo, apesar do parecer do llustre Procurador do
Legislativo endossado pelo Vereador Relator, a meu sentir, coaduna com as
necessidades dos trabalhadores ê, mesmo que haja discussão sobre invasão
de competência, esta deve ser relevada.

Destacamos também, apenas para efeitos de reflexâo e ilustruçào,
que a edilidade local, em outros momentos, quando imperou a conviniência e
o interesse, patrocinou e aprovou, sem resistências, projetos cujas
competências seriam atribuídas ao Chefe do Executivo, que mereceram deste,
após o trâmite regular, sanção e promulgação.

Para exemplificar, citamos: Lei 2.174, de Í 3/08/98 - "Dispõe sobre
o Pagamento lnativos e Pensionistas e Contém Outras Providências"; Lei
2.178, 10/09/98 - "Empréstimo Junlo ao IMSS Para Quitar Folhas de Fagamento
em Atraso" e Lei 2.220, de 16108/99 - "Autoriza Resgate das lmportáncias
RêfeÍentes ao Valor Agregado do iCMS Gerado pela Açominas S/A e dá Outras
Providências".

Portanto, sou pela rejeiçâo do projeto original e pela aprovaçâo do
substitutivo

Este é meu parecer
4

Demós hes de Souza Costa
Vereador

CMC/mgrm
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos Profetos

I

Congonhas, 05 de novembro de í

À
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeto de Lei no 027/99
Reduz, temporariamente, a ioÍnada de trabalho e a
remuneração, na Administração Pública Direta, lndireta e
Fundacional, no Município de Congonhas, e dá outras
providências.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei em debate foi apresentado pelo Chefe do
Executivo e propõe redução da jornada e da remuneração dos servidores
públicos municipais de Gongonhas.

A pÍopota recebeu Projeto Substitutivo, subscrita por 7
vereadores que prevê autorização ao Chefe do Executivo para reduzir
somente a jornada de trabalho dos servidores municipaís com carga horária de
8 horas diária, a 75% (setenta e cinco por cento).

Na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, o
Projeto Original e o Projeto Substitutivo receberam do Vereador Relator, José
Lúcio de CastÍo, pareceÍ de inconstitucionalidade e ilegalidade. Entretanto, o
parecer foi rejeitado e a matéria remetida a esta Comissão.

A meu sentir, e apêsaÍ da medida inserta na proposta
original ser antipática, urge como necessária, ante a crise financeira vivida
pelo Município, refletida especialmente no reiteÍado atÍaso no pagamento dos
servidores.

Por outro lado, o PÍojeto Substitutivo, mesmo considerando
a boa intenção dos Nobres Pares do Legislativo que o subscreveram, refoge,
salvo melhor iuízo, à competência destes, como, alias, ficou demonstÍado no
Relatório da Comissão de Legislação.

Assim, sou pela aprovação do PÍojeto 027199, como
originalmente apresentado, e contrário ao Projêto Substitutivo.

Esteéomeurelatóri

vereador JOÃO L
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos Profeios

,14

Congonhas, 23 de novem

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Prcieto de Lel no 027/99
Reduz, temporariamentê, a jomada de trabalho e a
remuneração, na Administração Pública Direta, lndireta e
Fundacional, no Município de Congonhas, e dá outras
providências.

RELATÔRP

O projeto inicial menciona o seguinte em seu arl. 20: "Ar1.20 -
Cessadas as condiçôes de têmporariedade, constante no parágrafo 2o,
permanecerá a jornada reduzida, com retorno a remuneraçáo de origem por igual
período".

Na justificativa o Executivo afirma que os servidores não
sofrerão prejuízo, quando da normalidade dos vencimentos. No êntanto, o projeto
náo determina uma data para o retorno, ficando o servidor a mercê de possível
aumento de arrecadaçáo de receita do município, aumento esse que poderá náo
acontecêr tão cedo.

Por outro lado, o substitutivo autoriza o Executivo a voltar a
jomada de 6 horas, sendo a situação mais justa no momento, corrigindo uma série
de atropelos criados com a jornada de I horas.

No meu entendimento, nem o projeto 27lgg, nem o substitutivo,
isoladamente, atendem as necessidades do município. No entanto, o substitutivo
vem corrigir uma injustiça aos servidores.

Sou favorável ao projeto de lei substitutivo.

Esteéomeurelatório.
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RODOLF DA ILVA
Relator(a cns C o xC La,1g

PJ^ &,,,)^-; '
[l/,à

o Js^/t7t'{
s

CMC/hmfs

1badc.,X- at ntan, o Ucuadprt *0o-,fu,"",t
Ruo tudÍe Antônio CoÍÍêo, no t63 - Cên Ío - Congonhos - MG - CEP 3ó.4t5.000 - TeteÍ€D( ÍO,rtr,',,UOO §

?

Ref.:

a

*pra



Câmara MuniciPal de Congonhas
Cidodê dos PÍoÍe'los

REQUERIMENTO
cuct228t99

Exma SÉ
Elaíne Souza Costa Pena
DD. Presidenta da Câmara Municipal
Congonhas, MG.

O Vereador que o presente subscreve, requer a V.Ef que o
Projeto de Lei Substitutivo no 01i99 ao Projeto de Lei no 27199, seja incluÍdo em
pauta, para 2a discussáo e votação, nesta reunião ordinária.

Câmara Municipal, 30 de novembro de 1.999

ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Vereador

CMC/hnrfs
CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAIT

APRCVADC POR

E I\{ 3o Jlt 1...*)_
r- --

ÊR!'SIT\FNTF
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ProÍetos

PROPOSIÇAO DE LEr N" 32199

AUTORIZA REDUZI& TEMPORARIAMENTE, A JORNADA
DE TRABALHo Dos SERvTDoRES púnr,rcos
MUNICIPAIS DA ADMINISTmçÃo DIRETA, INDIRETA E
FUNDACToNAT, o nÁ ourRAs pnovroÊNcr,c,s.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,
APROVOU:

Art. 1'- Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir, até 3l de dezembro do ano
2.000, a 750Á (setenta e cinco por cento), a jornada de trabalho dos servidores públicos da
Administração Pública Diret4 Indireta e Fundacional, cuja carga horâria diária seja de 08
(oito) hoÍas de trabalho.

Parágrafo único - Aos servidores atingidos pela autorização expressa no "caput",
será concpdido um intervalo intrajornada de 15 (quinze) minutos diários, para refeições e
descanso.

Art 2" - Neúum servidor terá sua remuneração reduzida em decorrência da
autorização tratada no art. l'desta Lei.

Art. 3' - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Câmara Municipal de Congoúas, ao primeiro dia do mês de dezembro de mil
novecentos e noventa e nove

-

ELAD{E:TOUZÀ COSTA FENA
PTPsidenta

CtúC/hmfs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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Sra. Presidente,
Srs. Vereadores.

A Proposição de Lei n" 32199, aprovada por essa

Edilidade, ofende frontalmente a competência do Executivo Municipal, no que diz
respeito à organização e direção do fimcionalismo público.

Nesse paÍictúar, assim dispõe a Lei Orgânica Mmicipal,
em seu art. óo. II:

"ComDete ao L{unicíoio:
I - ....
II - organixar, rcgulamentar e executar seus serviços

administrativos."

Referindo-se à competência do Município, quer o texto
legal aludir às atribuições política e administrativa tipicas e próprias do Chefe do
Executivo, em relação a seus servidores.

A Câmara tem sua competência para legislar
referentemente à matéria em questão, quando se tratar de servidor sob sua
administração e a seus serviços.

Dissertando sobre as atribuições do Prefeito, como
administrador-chefe do Muricípio, diz Hely Lopes Meirelles, insigne mestre, ,r?

Direito Municipal Brasileiro, 4" edição, Reüsta dos Tribunais, 1981, pág. 630,
concentrarem-se elas nessas três atiüdades: planejamento, organizagão e direção de
serviços e obras da rnruricipalidade.

Para o desempeúo dessas iirduas tarefas, continua o
saudoso administratiüsta:

administração local tlo h f
ooder disciplinar e do ooder de oolícia, que lhe assegu klade de expedir

G
ara

,-
,

ss
§

!
I

d

B

t

ordens a todos os funcionbios da Prefeiuro

E, enr outra passagem:

W
PRAÇA PRESTDENTE KUB|ÍSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415400 - TEL,: (031) 731 1300 - FAX: (031) 731

PMC . 000r 13-01-004
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RAZÔtrS DE VETO

autoridadesbastanÍes,"';,iff "ii?ífr";:,f#;'r::'f "í"!:lí:r:"Ã"!";ff r'á



PREFEITURA IVlUNICI PAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

!

esttí sujeita, portonÍo, ;l tr";:'r':ri:'rí:;ri:r;,'7;í:;r!:t;:;';rW;;:":n
iníerferência da Câmara, tanto no qae se refere às ath,idades inlernas das
reoarticões da Pre burocráticos oa tér , quanto às
atividqdes exteÍnos (obras e semiços públicos) que o Município realiza e põe à
disposição da coletividade "

peroExecutivo,"uo,o,,,àl-::T:ffi",:ir'*'J,'fi I'f,#.iJH:1##r,:'üx1?
daquele de disciplinar e regulamentar a atiüdade laboral de seus servidores, o que e
inconstitucional.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos quatorze dias do
mês de dezembro de mil novecentos e noventa 9 nove.

)

Jtinior
trÍu ipal

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENÍRO - CONGONHAS - MG - CEP36.415-000- TEL : (031) 731 1300 - FAX: (031)731 1240
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Sublinhamos os textos citados a título de ênfase.

Mruricipar que não 0.,#:."'",:Í:: ;'§:r1§;H'üü",ü4"""*"?::lj1:
oportunidade, a compreensão dos nobres edís sobre os motivos do por quê assim o
faz.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

l4 de dezembro de 1999
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Senhora Presidente

Com alicerce no inciso II do artigo 77 daLer Orgâmca
Mnnicipal, procedemos o veto total da Proposição de Lei n" 032/99, que Auto-
nza rçdrurr, temporariamente, a jornada de frabalho dos servidores públicos
municipais da administração direta, indireta e fi.urdacional e dá outras proüdên-
cias; cujas razões anexamos ao presente, para atender o disposto no parágrafo 2"
do artigo acima menciouado.

Na oportmidade, usamos do ensejo para nossa mani-
festação de apreço e consideração, extensivos aos demais membros dessa Casa
e subscrevemo-nos,

Atenciosamente.

Jri
i{u

Exma. Sra.
Dra. Elaine de Souza Costa Pena
DD. Presidente da Câmara Municipal de
CONGONTIAS - MG.

pRÂÇA PRESIOENTE KUBITSCHEK, 135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-OOO-TELi(031)731 1300-FAx: (031\731 1240

PMC 0001
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Câmara Municipal de Congonhas \aqcldod€do§PÍoÍetos 
,.áít+\t-\ii*l:pnoposrÇÃo DE LEI N" 32199 ,. 

iffi ,

AUTORIZA REDUZM, TEMPORARIAMENTE, A JORNADA
Df, TRABALHo Dos sERvrDoREs púsl,rcos
MUNICIPAIS DA ADMINISTUÇÃo DIRf,TA, INDIRETA E
FUr{DAcroNAr, n oÁ ourRAs pnovmÊlccHs.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Mnas Gerais,
APROVOU:

ArL l'- Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir, até 3l de dezembro do ano
2.000, a 75% (setenta e cinco por cento), a jomada de trabalho dos servidores públicos da
Administração Pública Direta, IndiÍeta e Fundacional, cuja carga horária diária seja de 08
(oito) horas de trabalho.

Parágrefo único - Aos servidores atingidos pela autorização expressa no "caput",
será concedido um intervalo intrajornada de 15 (quinze) minutos diários, para refeições e

descanso.

Afi. 2o - Neúum servidor terá sua remuneração reduzida em decorrência da
autorização tratada no art. 1o desta Lei.

ArL 3' - Esta Lei entra em ügor na data de sua pubücação, revogadas as disposições

em contrário.

Câmara Municipal de Congoúas, ao primeiro dia do mês de dezembro de mil
novecentos e noventa e nove

EI.AINE SOUZA COSTA PENA
Prrsidente

CMC/lmfs

Ruo godÍo Antônlo CoíÍêo. no Ió3 - Cênlyo. Congonhos - i,,lG - CEP 3ó.415{m - ÍeEÍcD( Í031)731.1840



.7

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - IVIG
CIDADE DOS PROFETAS

PRO.IETO DE LEI NS §7 61[\

,arl\I\

órm
RE,DTIZ, TEMPORARIAMENTE, A JORNADA

TRABALno E A REMUNnnAçÃo, NA ADMtNIsrnaçÃo puBLt-
cA DIRETA, INDUIETA E FUNDACIoNAL, No MuNtciplo ue
coNGoNIrAS, e uÁ ourRAs pRovloÊxcras.

A Cârnara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Ge-
rais, por seus representantes, aprovou e eu, Prelbito Municipal, sanciono e
prornulgo a seguinte lei:

Art. le.- Fica reduzida, temporariamenle, a 7 5%o (setenta e

cinco por cento) ajornada de trabalho, na Adrninistração Pública Direta, Indire-
la e Fundacional, tro Municipio de Congouhas, excelo para os professores do
ensino fundamental e pré-escolar.

§ I e.- Fica o Executivo Municipal aulorizado a convocar, se

necessário, o servidor para curnprimeuto de hôrário integral.

§ 2u .- A tenrporariedade a qtre alude o art. le fica vinculada
à redução da folha tle pagamento dos servidores, ao percentual de ó0%
(sessenta por cento) da receita efetivamente arrecadada, na forma da Lei Com-
plementar 82, e à quitação da remuneração em atraso.

§3e - A remuneração dos qervidpres pqblicop corresponderá
a 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração original, excluida à exceção
preüsta no art. I 

q.

or à prevista no art. 7q,

- Nenhurn servidor poderá percebel remuneração in[eri-
inciso lV, da Constituição F'ederal.

Art. 2s.- Cessadas ad condiçõês da temporariedade, constan-
tes no § 2q, permanecerá a jomada reduzida, corn retonro à remuneraçâo de

origem, por igual período

§4n

t
ú a..r-'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 3e.- C)s servidores que se desligarem ou se apo-
sentareln, na vigência do § 2q, do art. lq desta lei, terão assegurada a remunera-

ção original, eur estrita observância ao inciso XXXVI, do art. 5q, da Constitui-

ção Federal.

Art. 4s.- Revogadas as disposições em contrário, esta

lei entrará em vigor, na data de sua publicação.

Prefleitura Municipal tle Congonhas, aos lreze dias do

môs de julho de mil no tosenoventaenove.

Ita uza erreira.lúnior

I rl',n, rl I I I

eito nicipal.

g otdr

coed

PRAÇA PRES|DFNTE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG. CEP 36.'(1s-000 - ÍEL.: (031) 73',| ',|300 - FAX: (031) 731 1240

liüõ-6-il r or oor

Parágrafo único - Fica assegurado ao servidor que,

até a publicação desta lei, tiver adquirido o periodo aquisitivo de férias, o direi-
to ao seu recebimento pelo valor do vencimento anterior.



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFE'I'AS

PORTARIA NS 084/99

NOMEIA COMTSSÃO ESPECIAL PARA EIúITIRPARECER
SOBRE YETO.

A Presidenta da Câmara Municipal de Congonhas, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 35 e 209 do Regimento
Intemo, baixa a seguinte PORTARIA:

Artigo l' - Fica constituida Comissão Especial composta pelos

Vereadores Diüno Sabara" João Lourenço Gonçalveg Demóstenes de Souza Costa e Marco
Antônio Vartuli, para sob a presidência do primeiro, ernitir parecer no veto à Proposição de
Lei n' 032199 - Autoriza reduzir, temporariamente, a jornada de trabalho dos servidores
públicos municipais da Administração Diret4 Indireta e Fundacional e dá outras
proüd&rcias.

AÉigo ?- A Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para

conclusão de seus trabalhos.

Artigo 3o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congoúas, aos quinze dias do mês de
dezembro de mil novecentos e noventa e nove.

GIEF---
ELAINE SOUZA COSTA

Prssidenta
PENA

CMC/maaro

-

: ô-
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
(-ID.{DE DOS PROFI.]'I'AS

RELATóRIo DA courssÃo espectal
PORTARIA CMC'084'99
vETo A pnoposlÇÂo DE LEr No 03299
AUTORZA REDUZIR, TEMPORIAMENTE, A JORNADA DE TRABALHO DOS
sERvtDoREs púaLlcos MUNtcrpArs DA aomrrurstneÇÃo DIRETA,
INDIRETA E FUNDActorual e pÁ ourRAs pRovroÊncns.

: 01.45
àÍ!-

-
h.nt
-

oot,

PRESIDENTE
RELATOR

RELATORIO

As razões suscitadas pelo Chefe do Executivo, para opor VETO à
Proposição de Lei no 03299, estão basêadas, em sintese, na invasão de
competência e na conseqüente interferência do Poder Legislativo nas
atividades próprias e privativas do Poder Executivo.

Ainda que munida de boas intençóes, a ação desta Edilidadê, resultante
na Proposição de Lei No 03299, está eivada de ilegalidade ê
inconstitucionalidade, razões pelas quais o VETO deverá ser mantido por esta
Gasa Legislativa.

Conste também, por oportuno, que a matéria objeto da Proposição
mêrêceu amplo e profundo debate daquele Poder, tendo sido promovidas
alterações na fixação da carga de trabalho, reduzindo a jomada do
servidores públicos municipais a 6 (seis) horas de trabalho diário, conforme
dispõe o Decreto no 3.049 - REGULAMENTA O ARTIGO í92, DA LEI No 1.892,
DE 12 DE JANEIRO DE 1.993 -, datado de í4 de fevereiro de 2.000.

Pelas razões retro inyocadas, sou pela MANTENçA DO VETO.

Esteéomeu RELATÓR|O.

vereador JOÃO LOURENçO GONçALVES

Q)^ W^a*ff"'ff, r,);)^
7€t*: âkc?uo?s >o a.fa{r é--
?*W^ ..6 - -(- rirlq y 4- §-t
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VEREADOR DIVINO SABARÁ
VEREADOR JOÃO LOURENçO GONçALVES

Congonhas, MG, í4 defevereiro de 2.000.

+>-



PREFEITURA TUUNICIPAL DE CONGONHAS - IV
CIDADE DOS PROFEIASrl

a\

.r
t al,à.r--

çt

t,\, ) ALr/
Duc]lll't'o Ntil\r r,]lto 3.0Je

llliGtlLr\NIEN'IA O Al{IlGO 192, l)/\ Lltl 1.892, DE I2 Dlt JANltlllo Dli IeeJ

O Preleito Nlunicipal de Congorrhas, Ustado de I\4inas Cerais, usando clus alril,trições
que lhe são conli:ridas pclo art. 31, inciso l, alinea "i" da Lei Orgànica Municipal e,

Corrsirlerando, finalntente, a necessidade de especificar a jornírda Ce '"1'alho do
servidor público rnunicipal,

t)[cRli l.\:

Àrt. l! - A carga horária da Adrninistração Pública Direta, lndireta e Fr'"''rcional do
Municipio de Congonhas, será de 30 (trinta) horas scnranais, 06 (seis) horas diárias, cc:r -'ccnditi.r
das l2:00 às l8:00 horns.

Parágrafo Unico - À reguliirnentação obieto deste Decreto não se esl,:- (\s

ocupantes de cargos enr conrissão, eul dccorrarlciâ de dedicnção plena, ncnr tar)rl),,'!.r.o aos

prolissionais da saúde e da e<lucaçio, lace a stra legislação cspccilica.

Art. 2! - Fica lhcultado aos Secret;irios lrlunicipais, sc necessário, a inrpluntrçio <lc

turnos, obedecendo, entretanto, o art. l'deste Declc'to.

Âr1.3! - l:icam revogadas a PoÍtariâ rf I)l\lCi 190i99 e a lnstrução Norrnltiva 001,
tle 07 e I I de jurrho tle 1999, rcspcct ivarnentc

l'rcl'eitura ll'Íunicipal de Congonhas, aos quatorze <!ias do mês tlc levereilo tlc tlois,rril

,**,
l!t tle ,l ztt Ftn.17fU .ltittior

tl-!"o-
,,1t ut iltriu ('urrrlho lt S:lvt (\.'dlto
Set rclúriu ll! u tticipu I I e tl I n! n i st rnçú o

PRAÇA PRESIDENTE KUBIISCHEK, 135-CENÍRO-CONGONHÂS-r,!G-CEr,36415-OOO-TEL (031)73. t3O0-FAx (031'
Erl:]-@il r3 or mi

Corrsitlerando que o art. 192, da Lei 1.892/9i, não cstabeleceu a jornatla pcrnrânente
rlc tlabalho rlo scrvirlor rlurticipirl, lirtritrrrttlo-sc apcnas "não cxcerlcrá" a 08 (oito) ltor:rs tliiit ias ou
44 (quarenta e quatro) horas senranais, dependendo, consequentsrnente, de regulanreniai.,' r,

Cr>nsiderando que a regulamentação dc t,ei é de contpotCncia do l-s ivo
Municipal, de conlornridade com a alinea "a", do inciso l, do art. 3l da Lei Orgânica Munlc.pai;

Ârt. {s - Ilevogadas as disposições crn contlârio, este dr:creto cntr.ará ern r' r ril
tlata de sua publicação. grroduzindo scus ct'eitos a partir dc ló du lcvcrciro r[.2(){)(}

7/c7ii"i.;'

tl-.ry
l
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